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Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.443/2021, de autoria 

do Poder Executivo, que “abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito 

Federal no valor de R$ 8.971.285,00”.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria, Fundo de Saúde. 

 

PARECER CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.443/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que “abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de 

R$ 8.971.285,00”.  

Este projeto é desmembrado da seguinte maneira:  

s/ Stein 

STEIN 

REVISÃO: PHILIPPE 

Este projeto é desmembrado da seguinte maneira: 

– crédito suplementar no valor de R$ 8.864.000,00 (oito milhões e oitocentos 

e sessenta e quatro mil reais), em favor do Fundo de Saúde do Distrito Federal, 

destinado a atender despesas com assistência à saúde bucal e contrato com a frota 

de veículos;  
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– crédito especial, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em favor da 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, para apresentação de 

soluções baseadas no conceito de cidades inteligentes, por meio de plataforma 

tecnológica; e  

– crédito especial no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), em favor 

da Administração Regional do Lago Norte, destinado à execução de obras de 

urbanização – rampas de acessibilidade e restauração de calçadas.  

O projeto não recebeu emendas; portanto, no âmbito desta Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças, votamos pela admissibilidade e aprovação do PL nº 

2.443/2021, na forma da redação original encaminhada, pelo Poder Executivo, a esta 

Casa. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 21 Deputados.  

Em discussão, o Projeto de Lei nº 2.443/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 


